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MENSAGEM 
DO GABINETE DA PREFEITA DE LIMA DUARTE
AO EXMO. SR. FÁBIO PEREIRA VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG
LIMA DUARTE, DIA 10 DE JANEIRO DE 2025


[bookmark: _GoBack]Ilmo. Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei Ordinária nº 03/2026 que “Altera a Lei Municipal nº 1.016/1997 na forma que menciona”, com o objetivo de promover a adequação da composição do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA.
A proposta visa, essencialmente, reestruturar a composição do Conselho, garantindo sua formação paritária entre representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada, porém com número mais enxuto e funcional de membros.
A experiência prática ao longo dos últimos anos demonstrou que a composição atualmente prevista na Lei Municipal nº 1.016/1997 se mostra demasiadamente extensa, exigindo a participação de elevado número de conselheiros. Tal circunstância tem dificultado a presença regular dos membros indicados e, consequentemente, o atingimento do quórum necessário para deliberação das matérias submetidas ao colegiado.
Em razão dessa dificuldade recorrente, o CODEMA, em diversos momentos, acaba ficando inativo ou com suas atividades comprometidas, o que inviabiliza a análise e a deliberação de demandas ambientais relevantes para o Município, prejudicando a formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas ambientais.
A redução e reorganização do número de membros, mantendo-se a representatividade e a paridade entre Poder Público e sociedade civil, permitirá maior efetividade na atuação do Conselho, facilitando a convocação de reuniões, o alcance de quórum e a continuidade regular de seus trabalhos. Com isso, busca-se assegurar que o CODEMA permaneça ativo, participativo e capaz de cumprir suas atribuições legais com eficiência.
Ressalta-se que a proposta preserva a pluralidade de representação, contemplando órgãos públicos municipais e demais instituições com atuação ambiental, bem como entidades da sociedade civil, profissionais liberais e representantes organizados da comunidade.
Diante do exposto, considerando a importância do fortalecimento institucional do Conselho Municipal de Meio Ambiente e a necessidade de garantir seu pleno funcionamento, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
Prefeita Municipal
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